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1

A(Ao) PRESIDÊNCIA.

    

Encaminham-se os presentes autos, que versam sobre a contratação de inscrições
destinadas à participação dos Vereadores da Câmara Municipal de Colatina no “8º
Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito Santo – CONGREVES”, promovido pela
ASCAMVES, em parceria com o INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR – ICPL, responsável
pela programação didática do evento, para conhecimento, apreciação e deliberação quanto
à continuidade do procedimento de contratação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

Ressalta-se que constam nos autos o Documento de Formalização da Demanda (DFD), o
Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência (TR), a proposta técnica, bem como
empenhos de outras Câmaras Municipais, os quais comprovam que o valor ofertado se
mostra compatível com o praticado no mercado.

Após manifestação da Presidência, retornem os autos a este setor para adoção das
providências subsequentes.

Colatina - ES, 19 de Março de 2026.

DIRETORIA GERAL
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Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Colatina

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Setor Requisitante: Direção da Câmara Municipal de Colatina.

1.2. Responsável pela Demanda: Andrea Muniz

2. OBJETO

2.1. Contratação  de  inscrições  destinadas  à  participação  dos  Vereadores  da  Câmara
Municipal  de  Colatina,  relacionados  na  tabela  abaixo,  no  “8º  Congresso  Estadual  de
Vereadores(as)  do  Espírito  Santo  –  CONGREVES”,  promovido  pela  ASCAMVES,  em
parceria  com o  INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR –  ICPL,  responsável  pela
programação  didática  do  Congresso,  a  ser  realizado  no  Município  de  Guarapari,  com o
objetivo de promover o aperfeiçoamento técnico, institucional e legislativo dos parlamentares,
em  conformidade  com  as  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

Pagamento de Inscrição no “8º
Congresso Estadual de Vereadores(as)
do Espírito Santo – CONGREVES”,

dos seguintes vereadores:

- Eliesio Braz Bolzani

- Felippe Coutinho Martins

- John Lennon Batistela Pedroni

- Jolimar Barbosa da Silva

- Lunanda Vago

- Marcelo Rodrigues

Inscrição 05 R$ 1.598,00 R$ 7.990,00

Observação: Conforme proposta técnica anexa aos autos, a inscrição do Presidente de Câmara Municipal será cortesia.

P
Á

G
IN

A
 1

/3
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s
:/
/c

m
co

la
ti
n

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/B

8
4

C
5

D
6

6
8

3
4

9
4

9
5

3
9

1
B

3
D

2
2

4
0

A
9

4
C

F
A

8

3 / 111



Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Colatina

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Motivação da Contratação:

3.1.  A  participação  em  congressos  especializados  constitui  importante  instrumento  de
qualificação dos agentes públicos, especialmente no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

3.2. O evento promovido pela ASCAMVES reúne especialistas, palestrantes e profissionais
com  reconhecida  experiência  na  área  pública,  proporcionando  atualização  sobre  temas
relevantes, tais como:

I) Processo legislativo;

II) Fiscalização e controle externo;

III) Gestão pública municipal;

IV) Novas diretrizes da Lei nº 14.133/2021;

V) Boas práticas administrativas no Poder Legislativo.

VI) A capacitação contínua dos vereadores impacta diretamente na melhoria da produção
legislativa e na eficiência da atuação parlamentar, justificando o interesse público na presente
contratação.

Objetivos da Contratação:

3.3.  O CONGREVES-2026 trará uma inovação através de painéis de debates coordenados
pelo Ministério Público,  Tribunal  de Contas,  Governo do Estado, Instituto Jones e outras
instituições.  Outra  novidade  no  congresso  este  ano,  será  a  realização  do  Fórum  dos
Procuradores e Controladores e Fórum dos Servidores das Câmaras Municipais. Será uma
excelente oportunidade para trocar experiências e conhecer os bons projetos desenvolvidos
nos municípios capixabas. 

Alinhamento com o Planejamento Estratégico:

3.4. Encontra em alinhamento com o Plano de Contratações Anual, o presente instrumento
caracteriza  uma  fase  do  planejamento  estratégico  de  contratações  e,  assim como os  atos
subsequentes, seguirá o rito da Lei 14.133/2021.

4. QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO/ADQUIRIDO

4.1. A contratação será específica para participação em Congresso dos Vereadores desta Casa
Legislativa. O dispêndio financeiro será na importância de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos
e noventa reais).

4.2.  Considerando tratar-se  de  participação em Congresso e  este  ter  data  marcada  para  a
realização do  evento  que  acontecerá  nos  dias  25  à  27  de  março de  2026,  na  Cidade  de
Guarapari. Alto grau de prioridade.
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Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Colatina

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

5. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO
DO DOCUMENTO

5.1  Certifico  que  a  formalização  da  demanda  acima  identificada  se  faz  necessária  pelos
motivos expostos no presente documento.

5.2 Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para
que se deem os demais encaminhamentos.

Colatina, 19 de março de 2026.

LAERTE FRANÇA

ASSESSOR DE DIREÇÃO DA CMC
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Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando que Estudo Técnico Preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução
e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o art. 18 § 1° da Lei 14.133/21, nos incisos I a XIII, estabelece os elementos do
referido  Estudo  Técnico  Preliminar  e  o  §  2°  estabelece  quais  destes  elementos  são  obrigatórios
(Incisos I, IV, VI, VIII e XIII) e que, além destes, o preenchimento do inciso III foi tornado obrigatório
devido a normativo interno;

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar:

Local/ Setor:

Câmara Municipal de Colatina – Direção Geral

Descrição Sumária dos Itens (Com base nos incisos I a XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

A presente  contratação  tem  por  finalidade  realizar  inscrições  destinadas  à  participação  dos
Vereadores da Câmara Municipal de Colatina no “8º Congresso Estadual de Vereadores(as) do
Espírito Santo – CONGREVES”, promovido pela ASCAMVES, em parceria com o INSTITUTO
CAPACITAR PARA LEGISLAR – ICPL, responsável pela programação didática do Congresso,
a  ser  realizado no  Município  de Guarapari,  com o  objetivo de  promover o  aperfeiçoamento
técnico,  institucional  e  legislativo  dos  parlamentares,  em  conformidade  com  as  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

I  -  Descrição  da necessidade da  contratação,  considerado o  problema a  ser resolvido  sob a
perspectiva do interesse público (art. 18,  §1º, I c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
A Câmara Municipal possui a necessidade de promover a capacitação contínua de seus vereadores,
visando o aprimoramento das atividades legislativas, fiscalizatórias e institucionais.
Nesse contexto, identifica-se a demanda pela participação em Congresso de Capacitação Legislativa,
promovido pela ASCAMVES, a ser realizado em no município de Guarapari - ES.
A capacitação é  essencial  para assegurar a  atualização dos agentes políticos  quanto às  constantes
mudanças normativas, especialmente no que se refere à legislação administrativa, orçamentária e de
controle.

II  -  Demonstração da previsão  da  contratação no plano de  contratações anual,  sempre  que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (art. 18,
§1º, II c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X) Existe Plano de Contratações Anual.
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Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

III - Requisitos da contratação (art. 18, §1º, III c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
TIPO DA CONTRATAÇÃO

(X) Serviços comuns. 

NATUREZA CONTINUADA

( X ) A presente contratação não tem natureza continuada.

JUSTIFICATIVA  QUANTO  AO  ENQUADRAMENTO  DESTA CONTRATAÇÃO  COMO
NATUREZA CONTINUA:

( X ) Não se aplica.

PRAZO DO CONTRATO/POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

O prazo inicial do contrato deverá ser de 30 (trinta) dias úteis.

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

(  X  ) Não predominância de dedicação exclusiva de mão-de-obra.

REAJUSTE

(  X  ) Não se aplica

REPACTUAÇÃO

(  X  ) Não se aplica

VISITA TÉCNICA

(   X   ) Não será necessário.

GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(   X   ) Aplica-se na forma do Código de Defesa do Consumidor (Garantia Legal).

GARANTIA DA PROPOSTA APRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)
(   X   ) Não deverá ser apresentada garantia da proposta nos termos do art. 58 da lei 14.133/21.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)
(   X  ) Não deverá ser apresentada garantia da contratação nos termos do art. 96 da lei 14.133/21.

SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)
(   X  ) Não será permitida a subcontratação.

MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE O CONTRATANTE E O CONTRATADO
(art. 22 da Lei 14.133/2021)
(   X   ) Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 
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REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)
(  X   )  Para esta contratação não será adotada remuneração variável.

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Dispensada para esta aquisição.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que  considerem  interdependências  com  outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1º, IV c/c o §2º da Lei Federal
nº 14.133, de 2021); (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

A estimativa baseia-se nos valores divulgados pela entidade promotora para o referido congresso,
conforme proposta.

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (art. 18, §1º, V c/c o §2º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021);

O levantamento de mercado evidencia  que  existem diversas  entidades  que promovem eventos  de
capacitação. Contudo, no presente caso, destaca-se que:

 O congresso possui programação específica e previamente definida;

 O evento é promovido por entidade determinada;

 Não há possibilidade de substituição por outro evento sem alteração do objeto.

Dessa forma, não se mostra viável a comparação objetiva entre diferentes fornecedores, caracterizando
a inviabilidade de competição.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias  de cálculo e  dos  documentos que lhe  dão suporte,  que  poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (art.
18, §1º, VI c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

Estima-se que o custo total da contratação será de:

R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e
à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, §1º, VII c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021);
A  solução  consiste  na  contratação  de  inscrições  para  participação  em  congresso  presencial,
abrangendo:

a) Acesso integral ao evento;
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b) Participação em palestras e painéis temáticos;

c) Fornecimento de material de apoio;

d) Integração institucional com outros agentes públicos.

Existem medidas a serem adotadas pela Administração para que após a contratação a mesma atinja
todos seus resultados de forma eficaz?

(X) SIM

Designar um fiscal para acompanhar o contrato.

MANUTENÇÃO

(  X  ) Não se aplica. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

(    X   ) Não se aplica.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1º, VIII c/c o §2º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021);(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

Sob o ponto de vista técnico, é impossível o parcelamento, objeto é indivisível, trata-se de contratação
vinculada  ao  único  fornecedor,  qual  seja:  Empresa  Instituto  Capacitar  para  Legislar  –  ICPL.  E
participação dos Vereadores de Colatina no  “8º Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito
Santo – CONGREVES”, promovido pela   ASCAMVES.  

IX  -  Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de  economicidade  e  de  melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis  (art. 18, §1º, IX c/c o
§2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X) aplica, justifique:

A solução proposta é a mais adequada para a realidade da Câmara Municipal de Colatina. Por meio
dela será possível atingir os objetivos propostos com um menor preço mais eficiência.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para  fiscalização  e  gestão
contratual (art. 18, §1º, X c/c o §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
(X)  Para  viabilizar  a  contratação,  deverão  ser  adotadas  as  seguintes  providências:  Instrução  do
processo administrativo, juntada da programação do evento, comprovação da notória especialização da
entidade,  emissão  de  parecer  jurídico,  indicação  de  dotação  orçamentária  e  formalização  da
contratação.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes  (art. 18, §1º, XI c/c o §2º da Lei Federal nº
14.133, de 2021);
(X) Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto.
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XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, §1º, XII c/c o §2º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021);
(X) A contratação não apresenta impactos ambientais relevantes, considerando tratar-se de prestação
de serviço de natureza intelectual (capacitação).

XIII -  Posicionamento conclusivo sobre  a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina (art.  18,  §1º,  XIII c/c  o §2º  da Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021);
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
Este  Estudo  Técnico  Preliminar  evidencia  que  a  contratação  da  solução  mostra-se  viável
tecnicamente e necessária com base no artigo 75, inciso II da Lei 14.133.2021. Portanto declaro
para todos os fins que com base no Estudo Técnico Preliminar que esta contratação encontra-se:
(X)Viável

Colatina, 19 de março de 2026.

LAERTE FRANÇA

ASSESSOR DE DIREÇÃO DA CMC
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  finalidade  a  contratação  de  inscrições
destinadas à participação dos Vereadores da Câmara Municipal de Colatina no “8º Congresso
Estadual  de  Vereadores(as)  do  Espírito  Santo  –  CONGREVES”,  promovido  pela
ASCAMVES,  em parceria  com o INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR – ICPL,
responsável  pela  programação  didática  do  Congresso, a  ser  realizado  no  Município  de
Guarapari, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento técnico, institucional e legislativo
dos parlamentares, em conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.2. Segue especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

Pagamento de Inscrição no “8º
Congresso Estadual de Vereadores(as)
do Espírito Santo – CONGREVES”,

dos seguintes vereadores:

- Eliesio Braz Bolzani

- Felippe Coutinho Martins

- John Lennon Batistela Pedroni

- Jolimar Barbosa da Silva

- Lunanda Vago

- Marcelo Rodrigues

Inscrição 05 R$ 1.598,00 R$ 7.990,00

Observação: Conforme proposta técnica anexa aos autos, a inscrição do Presidente de Câmara Municipal será cortesia.

1.3. A  participação  em  congressos  especializados  constitui  importante  instrumento  de
qualificação dos agentes públicos, especialmente no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

1.4. O  evento  promovido  pela  ASCAMVES  reúne  especialistas,  palestrantes  e
profissionais com reconhecida experiência na área pública, proporcionando atualização sobre
temas relevantes, tais como:

I) Processo legislativo;

II) Fiscalização e controle externo;

III) Gestão pública municipal;

IV) Novas diretrizes da Lei nº 14.133/2021;

V) Boas práticas administrativas no Poder Legislativo.
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VI)A  capacitação  contínua  dos  vereadores  impacta  diretamente  na  melhoria  da  produção
legislativa e na eficiência da atuação parlamentar, justificando o interesse público na presente
contratação.

1.5. A contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global (art.
92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.
74,  inciso  III,  da  Lei  nº  14.133/2021,  em razão  da  inviabilidade  de  competição.  No caso
concreto, verifica-se:

I) Singularidade do evento (conteúdo programático específico);

II) Notória especialização da entidade promotora;

III) Inviabilidade de comparação objetiva com outros fornecedores;

IV) Natureza intelectual e técnica do serviço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente
intelectual  -  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  - a  ser  contratado  mediante
inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, tendo
em vista  a  capacitação  e  atualização  dos  agentes  públicos,  preparando-os para atuar com
planejamento estratégico, tecnologia inovadora de acordo com os mais recentes entendimentos
e práticas de governança das contratações e dos órgãos de controle.

3.2. O Congresso acontecerá nos dias 25,  26 e 27 de março de 2026, no complexo SESC
Guarapari - Espírito Santo.

3.3. Para a presente contratação, o instrumento de contrato poderá ser substituído pela nota
de empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Realização do evento na modalidade presencial.

4.2. O CONGREVES-2026 trará uma inovação através de painéis de debates coordenados
pelo  Ministério  Público,  Tribunal  de  Contas,  Governo  do  Estado,  Instituto  Jones  e  outras
instituições.  Outra  novidade  no  congresso  este  ano,  será  a  realização  do  Fórum  dos
Procuradores  e  Controladores e  Fórum dos Servidores  das  Câmaras  Municipais.  Será uma
excelente oportunidade para trocar experiências e conhecer os bons projetos desenvolvidos nos
municípios capixabas. 

4.3. A subcontratação não será admitida nesta demanda.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou

P
Á

G
IN

A
 2

/8
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/A

4
0

B
6

A
B

E
1

A
E

5
4

A
0

D
A

B
3

E
E

C
2

C
A

2
E

A
A

8
D

5

12 / 111



Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Colatina

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

inadimplemento é extremamente baixo.

4.5. Quanto  a  sustentabilidade  ambiental,  social  e  econômica,  não  foram identificados
impactos ambientais, bem como serão minimizados os deslocamentos longos com a realização
local/regional do evento.

4.6. A  sustentabilidade  social  está  garantida  pela  diversidade  entre  palestrantes  e
participantes, pois incentiva a inclusão de diferentes perspectivas e experiências.

4.7. O eixo econômico da sustentabilidade é atendido pela preferência por um congresso
que contribui para a economia do Estado do Espírito Santo, envolvendo prestadores de serviços
locais e contribuindo para o fomento do turismo regional.

4.8. Os critérios retromencionados refletem o compromisso da Administração Pública com
práticas sociais, economicamente responsáveis e sustentáveis.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A  execução  do  objeto seguirá a  dinâmica  descrita  na  programação  do  evento,
conforme ampla divulgação e documento anexado ao presente caderno processual.

5.2. As  datas  poderão  sofrer  alteração  por  questões  logísticas,  ou  circunstâncias
imprevistas, devendo empresa organizadora do curso comunicar tempestivamente a
modificação e novas datas de realização.

5.3. Os serviços serão prestados na cidade de Guarapari/ES.

5.4. O período de duração diária  do evento  será de 8 (oito  horas),  sendo divididas da
seguinte forma: 08:00 às 12:00 e de 13:30 às 17:30.

5.5. A distribuição das horas pode sofrer alterações, desde que mantida a carga horária
total diária.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A  contratação  deverá  ser  executada  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  a
programação, condições estabelecidas neste termo e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento ou suspensão da contratação, o cronograma de execução
será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre a Administração e a empresa contratada serão realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica,
inclusive por meio de “Whatsapp” para esse fim.

6.4. As  comunicações  oficiais  referentes  à  presente  contratação  poderão  ser  realizadas
através de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas  em correio
eletrônico (e-mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

6.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário,
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sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação  na data do término do
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

6.6. Da Fiscalização

6.6.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.7. Do Fiscal Administrativo

6.7.1. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  da  empresa  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o
pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. Do Gestor do Contrato

6.9.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de
serviço, do registro de ocorrências,  das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando  relatório  com vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições  de
habilitação da empresa contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.9.4. O gestor  do  contrato  deverá  enviar  o  processo  ao  departamento  de
contábil para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.10. Infrações e sanções administrativas

6.10.1. Observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a empresa
contratada, poderá ser responsabilizada administrativamente pelas  seguintes
infrações, sendo-lhe aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas  sobre  o  valor
estimado para a contratação, quando:

6.10.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame:
multa de 10% (dez por cento);

6.10.1.2. não  cumprir  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato
superveniente devidamente justificado: multa de 20% (vinte por cento);

6.10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
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para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta: multa de 20% (vinte por cento);

6.10.1.4. atrasar  injustificadamente  a  execução  do  contrato:  multa  de
mora no valor de 0,5% (cinco décimos por cento), em relação a cada dia de
atraso, não ultrapassando o limite de 10% (dez por cento);

6.10.1.5. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte
e cinco por cento);

6.10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza: multa de 25% (vinte e cinco por cento);

6.10.1.7. praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação: multa de 30% (trinta por cento);

6.10.1.8. fraudar a licitação: multa de 30% (trinta por cento); e

6.10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013:
multa de 30% (trinta por cento).

6.10.2. Também  poderão  ser  aplicadas  ao(s)  responsável(eis)  pela(s)
infração(ões) administrativa(s) prevista(s) no item anterior as seguintes sanções:

6.10.2.1. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração
Pública, por  até  3 (três) anos,  nas hipóteses previstas nos itens 6.10.1.1,
6.10.1.2,  6.10.1.3  e  6.10.1.4,  quando  não  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave; e

6.10.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por no
mínimo 3 (três) anos e até 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas nos itens
6.10.1.5, 6.10.1.6, 6.10.1.7, 6.10.1.8 e 6.10.1.9.

6.10.3. Após o trâmite do contraditório e  da ampla defesa,  as  multas serão
descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração, da garantia,
quando  houver,  ou,  na  impossibilidade  de  ser  feito  o  desconto,  recolhidas pela
empresa contratada mediante depósito em conta corrente da Contratante ou, quando
for o caso, cobradas judicialmente.

6.10.4. Na aplicação das sanções previstas neste item 6.10. serão observadas as
disposições constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o processo 
administrativo simplificado e o processo de responsabilização.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.1. O  serviço  deverá  ser  executado  conforme  as  características  constantes  na
especificação/descrição deste Termo de Referência e demais anexos.

7.1.2. Todo o serviço deverá ser executado com boa técnica e por profissionais
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devidamente capacitados/habilitados.

7.2. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.2.1. O serviço deverá ser executado de forma integral, de acordo com as demandas
e necessidades da Contratante.

7.2.2. O  serviço  será  recebido  provisoriamente  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o
cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico,  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,
conforme estabelecido para a contratação.

7.2.3. O  serviço  será  recebido  definitivamente  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  detalhado,  que  comprove  o
atendimento das exigências contratuais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme as
regras estabelecidas para a contratação.

7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
da empresa contratada pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução da contratação, nos limites estabelecidos pela
lei.

7.3. FORMA DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente, indicados pela empresa contratada.

7.3.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  a
Administração atestar a execução do objeto da contratação.

7.3.3. Junto  da  nota  fiscal  ou  fatura  deverá  ser  encaminhada  a  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos
sítios eletrônicos oficiais.

7.3.4. Da mesma forma, deverá ser encaminhada acompanhando a nota fiscal  ou
fatura  a  documentação  específica  relacionada  com  a  contratação,  conforme  as
exigências contratuais.

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplemento  de  obrigações,  o
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  empresa  contratada  providencie  as  medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Administração.

7.3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.3.7. Constatando-se,  junto  aos  sítios  eletrônicos  oficiais,  a  situação  de
irregularidade  fiscal  ou  trabalhista  da  empresa  contratada,  será  providenciada  sua
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Administração.

7.3.8. Não havendo regularização por parte da empresa contratada, a Administração

7.3.9. suspenderá  os  trâmites  de  pagamento  até  que  os  impedimentos  sejam
solucionados.

7.3.10. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária/previdenciária
prevista na legislação aplicável.

7.3.11. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da empresa contratada,  a
Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  empresa  contratada  a  ampla
defesa.

8.1. O  fornecedor  será  selecionado por meio  de  inexigibilidade  de  licitação,  com
fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Previamente  à  celebração  da  contratação,  a  Administração  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral
da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao responsável  pela  prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.4. Deverá ser apresentada declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

8.5. Deverá ser apresentada declaração de que a empresa contratada cumpri as exigências
de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII
da Lei nº 14.133/2021.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
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números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Por  tratar-se  de  contratação  que  não  envolve  maior  complexidade,  torna-se
desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente
contratação as exigências limitam-se à comprovação tão somente à regularidade fiscal, jurídica,
trabalhista  e  apresentação  de  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III Lei nº 14.133/2021.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total da contratação é de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na seguinte dotação orçamentária:

10.2. 01  -  CÂMARA  MUNICIPAL  -  001001.0103100012.003-  CAPACITAÇÃO  E
TREINAMENTO  DOS  SERVIDORES  E  AGENTES  POLÍTICOS  DO  LEGISLATIVO
MUNICIPAL  -  33903900000  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA
JURÍDICA.

Colatina, 19 de março de 2026.

LAERTE FRANÇA

ASSESSOR DE DIREÇÃO DA CMC
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MENSAGEM AOS PRESIDENTES!!! 

Excelentíssimo(a) Vereador(a) Presidente; 

É com satisfação que convidamos Vossa Excelência e demais Vereadores (as) para 

o VIII CONGREVES (Congresso Estadual de Vereadores (as) do Espirito Santo), que

em sua 8º edição, reunirá Vereadores (as) de todo Estado do Espírito Santo para o

maior evento do legislativo municipal capixaba. O evento acontecerá no período de

25 a 27 de março/2026, no complexo do SESC GUARAPARI/ES, e será uma

oportunidade para a pratica de networking além de ser uma grande oportunidade para

discutir temas de interesse comum para a atuação dos vereadores (as)  em nossos

municípios. 

O CONGREVES_2026 trará uma inovação através de painéis de debates 

coordenados pelo Ministério Público, Tribunal de Contas, Governo do Estado, Instituto 

Jones e outras instituições. Outra novidade no congresso este ano, será a realização 

do Fórum dos Procuradores e Controladores e Fórum dos Servidores das Câmars 

Municipais. Será uma excelente oportunidade para trocar experiências e conhecer os 

bons projetos desenvolvidos nos municípios capixabas. 

Para que possamos organizar um evento de alto nível, é fundamental que os Senhores 

(as) Presidentes providenciem a inscrição de seus Vereadores e Servidores.   

Lembrando que as inscrições estarão abertas de 29 de janeiro a 20 de março ou 

enquanto não forem preenchidas as 400 (quatrocentas) vagas disponíveis.  

O valor da inscrição é de R$ 1.880,00 e os Vereadores (as) e Servidores (as) das 

câmaras filiadas possuem 15% de desconto nas inscrições  até dia 20 de março.  

Para mais informações, acesse os sites www.ascamves.org.br 

ou www.institutoicpl21.org.br  ou entre em contato com nossa equipe através 

do Whatsapp (27) 99627-7965 (Danilo Torezane) ou (27) 99827-8433. (Lucia). 

Contamos com sua presença no CONGREVES 2026! 

Atenciosamente, 

  JUSCELINO BRZESKY  
 Superintendente 
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PROGRAMAÇÃO OFICIAL 

EMPREENDEDORISMO, COOPERATIVISMO E LEGISLATIVO MUNICIPAL

“Inovação Para o Futuro das Cidades”

25/03  Quarta – Feira

Credenciamento a partir das 10h no Hall de Entrada do auditório do SESC

14:00hs – Solenidade de abertura com a banda Cozzmub e composição da 
mesa das autoridades. 

Autoridades convidadas para abertura: Governador Renato Casagrande, Pre-
sidente da Assembleia Deputado Marcelo Santos, Presidente do Tribunal de 
Contas Conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti; Procurador Geral do Ministério Público 
Dr. Francisco Martínez Berdeal; Presidente do TER-ES Desembargador Dr. Carlos 
Simões Fonseca; Presidente do TJ-ES Desembargadora Drª. Janete Vargas 
Simões e outros.

15:00h - Entrega das Comendas do mérito “Pr. Jaime Rodrigues”, Vereador Dr. 
Hercules Silveira, e Vereadora Neném Paiva, além de outras homenagens.

16:30hs – PAINEL DE ABERTURA 

Tema: "O Cooperativismo no Espírito Santo: Desenvolvimento, Sustentabilidade 
e Oportunidades."
Expositor: David Ribeiro
Painelistas: Vereador Cezar Rochi/Marechal Floriano

17:00h – Momento Cultural seguido de Coffee Break.

26/03  Quinta – Feira

8:00hs – PAINEL TRIBUNAL DE CONTAS

Tema: "A importância e o papel da formação na gestão do legislativo municipal".
Expositor: Conselheiro RODRIGO CHAMOUN/Diretor da Escola de Contas
Painelistas: Gaby Valeska/Ex-Vereadora de Sarzedo/MG e Vereador Anderson 
Goggi/Presidente da Câmara Municipal de Vitória

09:30h - PAINEL SECONT
Tema: Portais de Transparência, IA: novas bases para a fiscalização parlamentar 
Expositor: EDMAR CAMATA - Secretário de Estado de Controle e Transparência - ES.
Painelistas: ADILA DAMIANI - Diretora Executiva da ONG Transparência Capixaba;
RAUVANY GONCALVES CORREA - Ouvidor Legislativo - Câmara Mun. de Serra - ES.
FABIANO LOUZADA - Subsecretário de Estado de Transparência - ES.

10:20h – PAINEL MINISTÉRIO PÚBLICO (DEFINIDO)

Painelistas: Drª. Isabela de Deus Cordeiro, Promotora – MP/ES 
Tema: Projeto Cidade Limpa 2026
Dr. Alexandre de Castro Coura, Promotor – MP/ES 
Tema: Controle de Constitucionalidade.
Dr. Luciano Rocha de Oliveira, Promotor – MP/ES, 
Tema: Inteligência Artificial

11:20h – PAINEL TECNOLOGIA
(Agape)  Marcos Aquino  

Tema:
Expositor:
Painelistas:

12:20h – Intervalo para almoço  

13:30h – PAINEL SEGURANÇA PÚBLICA 
Tema: Políticas de Segurança e Direitos Humanos 
Expositor: Dep. Wellington Callegari
Painelistas: Dep. Danilo Baiense e Vereador Ayrton Dadalto

14:15h – PAINEL INCLUSÃO
Expositor: Marcel Carone
Painelista: Dr. Hugo Fernandes Matias/Promotor MP

PAINEL AGENDA 2030 ODS/ONU 

Tema: Debatendo a agenda 2030 da ODS/ONU
Expositor: Dr. Domingos Tauffner/Conselheiro Corregedor do TCE-ES
Painelistas: Prof. Dr. Cesar Albens e Arnaldinho Borgo (Prefeito de Vila Velha) 

15:00H PAINEL EMENDA IMPOSITIVA: 

Tema: Emenda Impositiva Contribuindo com os Avanços das Políticas Públicas
Expositor: Dr. José Arimathea
Painelistas: Drª. Maria Clara Promotora - MP-ES; Luciano Pimenta (Prefeito Af. 
Claudio), Marcelo Costa (Pres. Câmara de Afonso Claudio) e Prefeito Léo Portu-
guês (Anchieta)

16:00H PAINEL EMPREENDEDOR

Tema: Cidades Empreendedoras: O Poder do Legislativo na Transformação do 
Ambiente de Negócios e Fortalecimento do Cooperativismo.
Expositor : Dr. Caio Coelho/Ex-Coordenador da Federação das CDL's
Painelistas: 
Isabela Lara/Assessora na Secretaria de Desenvolvimento Econômico de MG
Duda G. Souza/Coordenadora do programa de desburocratização e simplifi-
cação do ambiente de negócios do Governo de Minas Gerais.

17:00H PAINEL SUSTENTABILIDADE
Expositor: Guerino Balestrassi/ Sec. de Recuperação do Rio Doce (Serd) 
Tema: A Aplicação dos Recursos da Repactuação no Estado do ES
Painelistas: 

17:30H COFFEE BREAK COM ATRAÇÃO CULTURAL (SERESTA SHOW)

27/03 – Sexta - Feira

08:00H PAINEL CESAN 

Tema: Os desafios para a implantação do marco regulatório do saneamento
Expositor: Munir Abud 
Painelistas: Rodrigo Borges (Pref. de Guarapari), Jean Pedrini (Pres. Câmara de 
Aracruz) e Dr. Hércules Silveira (Vereador e Ex-Pres. da Comissão de Saúde e 
Saneamento da ALES)

08:40h  PAINEL COMPRAS PÚBLICAS 

Tema: O uso de plataformas eletrônicas nas contratações municipais
Expositor: Michelle Veloso
Painelistas: André Luiz Cruz Nogueira/Consultor do Portal de Compras Públicas
Lucas Aquino/advogado, compliance office

 

09:20h  PAINEL PUBLICIDADE 

Tema: Publicidade institucional do mandato X Promoção pessoal
Expositor: Dr. Hélio Maldonado
Painelistas: Prof. Dr. Ricardo Benetti

10:00h  PAINEL CAUSA ANIMAL: 

Tema: “Da omissão à responsabilização: O papel do poder público na prote-
ção animal”
Expositora: Vereadora Lunanda Vago
Painelistas: Vereador Civoney Tavares/Brumadinho-MG e Delegado Leandro 
Piquet

10:40h  PAINEL MULHERES
Tema: 
Expositor: 
Painelistas:

11:30h  PAINEL UVB/União dos Vereadores do Brasil

Tema Livre
Expositor: Gilson Cozatti/Presidente Nacional
Painelista: Vereador Cadu Barbosa/Câmara de Praia Grande/SP

12:00H  INTERVALO PARA O ALMOÇO 

13:30h  PAINEL POLÍTICAS PÚBLICAS

Tema: Como montar um dossiê das políticas públicas
Expositor: Prof. Dr. Paulo Mendes
Painelistas: Emanuela Pedroso/Sec. de Governo e Prof. Dr. Pablo Lira/IJSN

14:30H  PAINEL NR 01

Tema: Como implementar NR 01 nos municípios e nas câmaras; uma Obriga-
toriedade em 2026
Expositor: Roberto  C. Arruda
Painelistas: Dr. Rodrigo Oliveira Rodrigues/Procurador da Prefeitura 
de B. Guandu
Lorrany Rodrigues Pereira/Vereadora no Município de B. Guandu

15:30H  PAINEL COMUNICAÇÃO E LEI GERAL PROTEÇÃO DE DADOS

Tema: A Comunicação aliada a Lei Geral de Proteção de Dados
Expositora: Drª. Polyanna Barcellos
Painelistas: Wendel Bibiano e Tiago (Enseada)

16:30H  SORTEIO SEGUIDO DE COFFEE BREAK DE ENCERRAMENTO

Garanta sua Inscrição no site da Ascamves e do ICPL ou se informe com Danilo 
no  Zap (27) 99627-7965 ou Lucia (27) 99827-8433

Lembrete: A programação poderá sofrer alteração sem aviso prévio.

 

8ºCongresso Estadual de
Vereadores (as) do Espírito Santo

CONGREVES
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EMPREENDEDORISMO, COOPERATIVISMO E LEGISLATIVO MUNICIPAL

“Inovação Para o Futuro das Cidades”

25/03  Quarta – Feira

Credenciamento a partir das 10h no Hall de Entrada do auditório do SESC

14:00hs – Solenidade de abertura com a banda Cozzmub e composição da 
mesa das autoridades. 

Autoridades convidadas para abertura: Governador Renato Casagrande, Pre-
sidente da Assembleia Deputado Marcelo Santos, Presidente do Tribunal de 
Contas Conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti; Procurador Geral do Ministério Público 
Dr. Francisco Martínez Berdeal; Presidente do TER-ES Desembargador Dr. Carlos 
Simões Fonseca; Presidente do TJ-ES Desembargadora Drª. Janete Vargas 
Simões e outros.

15:00h - Entrega das Comendas do mérito “Pr. Jaime Rodrigues”, Vereador Dr. 
Hercules Silveira, e Vereadora Neném Paiva, além de outras homenagens.

16:30hs – PAINEL DE ABERTURA 

Tema: "O Cooperativismo no Espírito Santo: Desenvolvimento, Sustentabilidade 
e Oportunidades."
Expositor: David Ribeiro
Painelistas: Vereador Cezar Rochi/Marechal Floriano

17:00h – Momento Cultural seguido de Coffee Break.

26/03  Quinta – Feira

8:00hs – PAINEL TRIBUNAL DE CONTAS

Tema: "A importância e o papel da formação na gestão do legislativo municipal".
Expositor: Conselheiro RODRIGO CHAMOUN/Diretor da Escola de Contas
Painelistas: Gaby Valeska/Ex-Vereadora de Sarzedo/MG e Vereador Anderson 
Goggi/Presidente da Câmara Municipal de Vitória

09:30h - PAINEL SECONT
Tema: Portais de Transparência, IA: novas bases para a fiscalização parlamentar 
Expositor: EDMAR CAMATA - Secretário de Estado de Controle e Transparência - ES.
Painelistas: ADILA DAMIANI - Diretora Executiva da ONG Transparência Capixaba;
RAUVANY GONCALVES CORREA - Ouvidor Legislativo - Câmara Mun. de Serra - ES.
FABIANO LOUZADA - Subsecretário de Estado de Transparência - ES.

10:20h – PAINEL MINISTÉRIO PÚBLICO (DEFINIDO)

Painelistas: Drª. Isabela de Deus Cordeiro, Promotora – MP/ES 
Tema: Projeto Cidade Limpa 2026
Dr. Alexandre de Castro Coura, Promotor – MP/ES 
Tema: Controle de Constitucionalidade.
Dr. Luciano Rocha de Oliveira, Promotor – MP/ES, 
Tema: Inteligência Artificial

11:20h – PAINEL TECNOLOGIA
(Agape)  Marcos Aquino  

Tema:
Expositor:
Painelistas:

12:20h – Intervalo para almoço  

13:30h – PAINEL SEGURANÇA PÚBLICA 
Tema: Políticas de Segurança e Direitos Humanos 
Expositor: Dep. Wellington Callegari
Painelistas: Dep. Danilo Baiense e Vereador Ayrton Dadalto

14:15h – PAINEL INCLUSÃO
Expositor: Marcel Carone
Painelista: Dr. Hugo Fernandes Matias/Promotor MP

PAINEL AGENDA 2030 ODS/ONU 

Tema: Debatendo a agenda 2030 da ODS/ONU
Expositor: Dr. Domingos Tauffner/Conselheiro Corregedor do TCE-ES
Painelistas: Prof. Dr. Cesar Albens e Arnaldinho Borgo (Prefeito de Vila Velha) 

15:00H PAINEL EMENDA IMPOSITIVA: 

Tema: Emenda Impositiva Contribuindo com os Avanços das Políticas Públicas
Expositor: Dr. José Arimathea
Painelistas: Drª. Maria Clara Promotora - MP-ES; Luciano Pimenta (Prefeito Af. 
Claudio), Marcelo Costa (Pres. Câmara de Afonso Claudio) e Prefeito Léo Portu-
guês (Anchieta)

16:00H PAINEL EMPREENDEDOR

Tema: Cidades Empreendedoras: O Poder do Legislativo na Transformação do 
Ambiente de Negócios e Fortalecimento do Cooperativismo.
Expositor : Dr. Caio Coelho/Ex-Coordenador da Federação das CDL's
Painelistas: 
Isabela Lara/Assessora na Secretaria de Desenvolvimento Econômico de MG
Duda G. Souza/Coordenadora do programa de desburocratização e simplifi-
cação do ambiente de negócios do Governo de Minas Gerais.

17:00H PAINEL SUSTENTABILIDADE
Expositor: Guerino Balestrassi/ Sec. de Recuperação do Rio Doce (Serd) 
Tema: A Aplicação dos Recursos da Repactuação no Estado do ES
Painelistas: 

17:30H COFFEE BREAK COM ATRAÇÃO CULTURAL (SERESTA SHOW)

27/03 – Sexta - Feira

08:00H PAINEL CESAN 

Tema: Os desafios para a implantação do marco regulatório do saneamento
Expositor: Munir Abud 
Painelistas: Rodrigo Borges (Pref. de Guarapari), Jean Pedrini (Pres. Câmara de 
Aracruz) e Dr. Hércules Silveira (Vereador e Ex-Pres. da Comissão de Saúde e 
Saneamento da ALES)

08:40h  PAINEL COMPRAS PÚBLICAS 

Tema: O uso de plataformas eletrônicas nas contratações municipais
Expositor: Michelle Veloso
Painelistas: André Luiz Cruz Nogueira/Consultor do Portal de Compras Públicas
Lucas Aquino/advogado, compliance office

 

09:20h  PAINEL PUBLICIDADE 

Tema: Publicidade institucional do mandato X Promoção pessoal
Expositor: Dr. Hélio Maldonado
Painelistas: Prof. Dr. Ricardo Benetti

10:00h  PAINEL CAUSA ANIMAL: 

Tema: “Da omissão à responsabilização: O papel do poder público na prote-
ção animal”
Expositora: Vereadora Lunanda Vago
Painelistas: Vereador Civoney Tavares/Brumadinho-MG e Delegado Leandro 
Piquet

10:40h  PAINEL MULHERES
Tema: 
Expositor: 
Painelistas:

11:30h  PAINEL UVB/União dos Vereadores do Brasil

Tema Livre
Expositor: Gilson Cozatti/Presidente Nacional
Painelista: Vereador Cadu Barbosa/Câmara de Praia Grande/SP

12:00H  INTERVALO PARA O ALMOÇO 

13:30h  PAINEL POLÍTICAS PÚBLICAS

Tema: Como montar um dossiê das políticas públicas
Expositor: Prof. Dr. Paulo Mendes
Painelistas: Emanuela Pedroso/Sec. de Governo e Prof. Dr. Pablo Lira/IJSN

14:30H  PAINEL NR 01

Tema: Como implementar NR 01 nos municípios e nas câmaras; uma Obriga-
toriedade em 2026
Expositor: Roberto  C. Arruda
Painelistas: Dr. Rodrigo Oliveira Rodrigues/Procurador da Prefeitura 
de B. Guandu
Lorrany Rodrigues Pereira/Vereadora no Município de B. Guandu

15:30H  PAINEL COMUNICAÇÃO E LEI GERAL PROTEÇÃO DE DADOS

Tema: A Comunicação aliada a Lei Geral de Proteção de Dados
Expositora: Drª. Polyanna Barcellos
Painelistas: Wendel Bibiano e Tiago (Enseada)

16:30H  SORTEIO SEGUIDO DE COFFEE BREAK DE ENCERRAMENTO

Garanta sua Inscrição no site da Ascamves e do ICPL ou se informe com Danilo 
no  Zap (27) 99627-7965 ou Lucia (27) 99827-8433

Lembrete: A programação poderá sofrer alteração sem aviso prévio.
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Contas Conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti; Procurador Geral do Ministério Público 
Dr. Francisco Martínez Berdeal; Presidente do TER-ES Desembargador Dr. Carlos 
Simões Fonseca; Presidente do TJ-ES Desembargadora Drª. Janete Vargas 
Simões e outros.

15:00h - Entrega das Comendas do mérito “Pr. Jaime Rodrigues”, Vereador Dr. 
Hercules Silveira, e Vereadora Neném Paiva, além de outras homenagens.

16:30hs – PAINEL DE ABERTURA 

Tema: "O Cooperativismo no Espírito Santo: Desenvolvimento, Sustentabilidade 
e Oportunidades."
Expositor: David Ribeiro
Painelistas: Vereador Cezar Rochi/Marechal Floriano

17:00h – Momento Cultural seguido de Coffee Break.

26/03  Quinta – Feira

8:00hs – PAINEL TRIBUNAL DE CONTAS

Tema: "A importância e o papel da formação na gestão do legislativo municipal".
Expositor: Conselheiro RODRIGO CHAMOUN/Diretor da Escola de Contas
Painelistas: Gaby Valeska/Ex-Vereadora de Sarzedo/MG e Vereador Anderson 
Goggi/Presidente da Câmara Municipal de Vitória

09:30h - PAINEL SECONT
Tema: Portais de Transparência, IA: novas bases para a fiscalização parlamentar 
Expositor: EDMAR CAMATA - Secretário de Estado de Controle e Transparência - ES.
Painelistas: ADILA DAMIANI - Diretora Executiva da ONG Transparência Capixaba;
RAUVANY GONCALVES CORREA - Ouvidor Legislativo - Câmara Mun. de Serra - ES.
FABIANO LOUZADA - Subsecretário de Estado de Transparência - ES.

10:20h – PAINEL MINISTÉRIO PÚBLICO (DEFINIDO)

Painelistas: Drª. Isabela de Deus Cordeiro, Promotora – MP/ES 
Tema: Projeto Cidade Limpa 2026
Dr. Alexandre de Castro Coura, Promotor – MP/ES 
Tema: Controle de Constitucionalidade.
Dr. Luciano Rocha de Oliveira, Promotor – MP/ES, 
Tema: Inteligência Artificial

11:20h – PAINEL TECNOLOGIA
(Agape)  Marcos Aquino  

Tema:
Expositor:
Painelistas:

12:20h – Intervalo para almoço  

13:30h – PAINEL SEGURANÇA PÚBLICA 
Tema: Políticas de Segurança e Direitos Humanos 
Expositor: Dep. Wellington Callegari
Painelistas: Dep. Danilo Baiense e Vereador Ayrton Dadalto

14:15h – PAINEL INCLUSÃO
Expositor: Marcel Carone
Painelista: Dr. Hugo Fernandes Matias/Promotor MP

PAINEL AGENDA 2030 ODS/ONU 

Tema: Debatendo a agenda 2030 da ODS/ONU
Expositor: Dr. Domingos Tauffner/Conselheiro Corregedor do TCE-ES
Painelistas: Prof. Dr. Cesar Albens e Arnaldinho Borgo (Prefeito de Vila Velha) 

15:00H PAINEL EMENDA IMPOSITIVA: 

Tema: Emenda Impositiva Contribuindo com os Avanços das Políticas Públicas
Expositor: Dr. José Arimathea
Painelistas: Drª. Maria Clara Promotora - MP-ES; Luciano Pimenta (Prefeito Af. 
Claudio), Marcelo Costa (Pres. Câmara de Afonso Claudio) e Prefeito Léo Portu-
guês (Anchieta)

16:00H PAINEL EMPREENDEDOR

Tema: Cidades Empreendedoras: O Poder do Legislativo na Transformação do 
Ambiente de Negócios e Fortalecimento do Cooperativismo.
Expositor : Dr. Caio Coelho/Ex-Coordenador da Federação das CDL's
Painelistas: 
Isabela Lara/Assessora na Secretaria de Desenvolvimento Econômico de MG
Duda G. Souza/Coordenadora do programa de desburocratização e simplifi-
cação do ambiente de negócios do Governo de Minas Gerais.

17:00H PAINEL SUSTENTABILIDADE
Expositor: Guerino Balestrassi/ Sec. de Recuperação do Rio Doce (Serd) 
Tema: A Aplicação dos Recursos da Repactuação no Estado do ES
Painelistas: 

17:30H COFFEE BREAK COM ATRAÇÃO CULTURAL (SERESTA SHOW)

27/03 – Sexta - Feira

08:00H PAINEL CESAN 

Tema: Os desafios para a implantação do marco regulatório do saneamento
Expositor: Munir Abud 
Painelistas: Rodrigo Borges (Pref. de Guarapari), Jean Pedrini (Pres. Câmara de 
Aracruz) e Dr. Hércules Silveira (Vereador e Ex-Pres. da Comissão de Saúde e 
Saneamento da ALES)

08:40h  PAINEL COMPRAS PÚBLICAS 

Tema: O uso de plataformas eletrônicas nas contratações municipais
Expositor: Michelle Veloso
Painelistas: André Luiz Cruz Nogueira/Consultor do Portal de Compras Públicas
Lucas Aquino/advogado, compliance office

 

09:20h  PAINEL PUBLICIDADE 

Tema: Publicidade institucional do mandato X Promoção pessoal
Expositor: Dr. Hélio Maldonado
Painelistas: Prof. Dr. Ricardo Benetti

10:00h  PAINEL CAUSA ANIMAL: 

Tema: “Da omissão à responsabilização: O papel do poder público na prote-
ção animal”
Expositora: Vereadora Lunanda Vago
Painelistas: Vereador Civoney Tavares/Brumadinho-MG e Delegado Leandro 
Piquet

10:40h  PAINEL MULHERES
Tema: 
Expositor: 
Painelistas:

11:30h  PAINEL UVB/União dos Vereadores do Brasil

Tema Livre
Expositor: Gilson Cozatti/Presidente Nacional
Painelista: Vereador Cadu Barbosa/Câmara de Praia Grande/SP

12:00H  INTERVALO PARA O ALMOÇO 

13:30h  PAINEL POLÍTICAS PÚBLICAS

Tema: Como montar um dossiê das políticas públicas
Expositor: Prof. Dr. Paulo Mendes
Painelistas: Emanuela Pedroso/Sec. de Governo e Prof. Dr. Pablo Lira/IJSN

14:30H  PAINEL NR 01

Tema: Como implementar NR 01 nos municípios e nas câmaras; uma Obriga-
toriedade em 2026
Expositor: Roberto  C. Arruda
Painelistas: Dr. Rodrigo Oliveira Rodrigues/Procurador da Prefeitura 
de B. Guandu
Lorrany Rodrigues Pereira/Vereadora no Município de B. Guandu

15:30H  PAINEL COMUNICAÇÃO E LEI GERAL PROTEÇÃO DE DADOS

Tema: A Comunicação aliada a Lei Geral de Proteção de Dados
Expositora: Drª. Polyanna Barcellos
Painelistas: Wendel Bibiano e Tiago (Enseada)

16:30H  SORTEIO SEGUIDO DE COFFEE BREAK DE ENCERRAMENTO

Garanta sua Inscrição no site da Ascamves e do ICPL ou se informe com Danilo 
no  Zap (27) 99627-7965 ou Lucia (27) 99827-8433

Lembrete: A programação poderá sofrer alteração sem aviso prévio.

 

P
Á

G
IN

A
 5

/5
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s
:/

/c
m

c
o

la
ti
n

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/0

B
8

0
C

6
0

E
E

8
8

4
4

C
5

C
9

3
8

8
3

5
E

6
2

E
7

7
7

E
3

6

24 / 111



Lembre-se que as pessoas podem tirar tudo de você, menos o seu conhecimento”
                                                                                                                                               Albert Einstein

                                     PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL

VIII CONGREVES 2026 – Congresso Estadual de Câmaras e Vereadores do Estado do Espírito Santo

Nº DA PROPOSTA: 004/2025
Vitória/ES, 19 de março de 2026

À Câmara Municipal de Colatina/ES

1. APRESENTAÇÃO
O Instituto Capacitar para Liderar – ICPL apresenta a presente Proposta Técnica Comercial
para participação no VIII CONGREVES – Congresso Estadual de Câmaras e Vereadores do 
Estado do Espírito Santo, evento de caráter institucional, formativo e estratégico, voltado ao 
fortalecimento do Poder Legislativo Municipal.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Participação de Vereadores(as), Assessores(as) Parlamentares e Agentes Públicos no VIII 
CONGREVES 2026, a ser realizado no período de 25 a 27 de março de 2026, no SESC de 
Guarapari/ES, com carga horária total de 24 (vinte e quatro) horas presenciais.

3. OBJETIVO GERAL
Proporcionar aos Vereadores(as) e servidores das Câmaras Municipais capacitação técnica e 
prática sobre:

Captação de recursos por meio de emendas parlamentares federais e estaduais;
Procedimentos e diretrizes para implantação da emenda impositiva nas Câmaras 

Municipais;
Temas estratégicos relacionados ao exercício do mandato parlamentar, inovação na 

gestão pública, políticas públicas municipalistas e desenvolvimento sustentável.

O VIII CONGREVES reunirá Vereadores(as) de todo o Estado do Espírito Santo, especialistas, 
lideranças políticas e convidados, constituindo-se em um espaço qualificado para networking 
institucional, troca de experiências e disseminação de boas práticas legislativas.

4. TEMA CENTRAL
“EMPREENDEDORISMO, COOPERATIVISMO, E LEGISLATIVO MUNICIPAL 
INOVAÇÃO PARA O FUTURO DAS CIDADES.”
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Lembre-se que as pessoas podem tirar tudo de você, menos o seu conhecimento”
                                                                                                                                               Albert Einstein
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
O conteúdo programático será desenvolvido por especialistas e palestrantes convidados, 
conforme programação oficial a ser disponibilizada, abordando temas relevantes ao exercício do 
mandato parlamentar e à modernização do Legislativo Municipal.

6. PÚBLICO-ALVO

Vereadores(as);
Assessores(as) Parlamentares;
Agentes Públicos das esferas municipal, estadual e federal.

7. INFORMAÇÕES GERAIS DO EVENTO

Data: 25 a 27 de março de 2026
Carga horária: 24 horas presenciais
Horário: Conforme programação oficial
Local: SESC de Guarapari – Espírito Santo

8. INVESTIMENTO
O valor da inscrição individual é de R$ 1.880,00 (mil oitocentos e oitenta reais). 
As Câmaras Municipais filiadas a (Ascamves) Associação das Câmaras Municipais e de 
Vereadores(a) do Estado do Espírito Santo, fazem jus a 15% para inscrições realizadas no mês 
de Março. até dia 20/03. 

Nº DE INSCRIÇÕES
completas :

VALOR UNITÁRIO: VALOR TOTAL:     DESCONTO: VALOR COM 
DESCONTO :

              05       R$ 1.880,00 R$ 9.400,00          15%    R$ 7.990,00

A inscrição contempla:
01 inscrição cortesia destinada ao Presidente da Referida Câmara Municipal .
Coffee break e almoço em todos os dias do evento exceto dia 25/03 que a abertura é após ás 14:00h; 
Certificado digital em formato PDF, disponibilizado em até 05 (cinco) dias após o encerramento do evento.

9. DA INSCRIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
O processo de empenho deverá ser realizado exclusivamente em nome do Instituto Capacitar para 
Liderar – ICPL, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação civil, de prazo 
indeterminado, inscrita no CNPJ nº 46.984.436/0001-63, com sede na Av. Carlos de Medeiros, nº 59, 
Centro, CEP 29730-000, Baixo Guandu/ES.
A inscrição somente será validada mediante o envio da Nota de Empenho ou comprovante de 
pagamento. 
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Lembre-se que as pessoas podem tirar tudo de você, menos o seu conhecimento”
                                                                                                                                               Albert Einstein

O Formulário de Solicitação ABAIXO deverá ser preenchido com atenção, contendo corretamente todos os 
dados solicitados (https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfELGjV-EH0jf-
JsOrgJst9kZEe_Q_4ncLsjmKtL3Y90JPyEw/viewform?usp=publish-editor ). 

Para solicitação dos documentos necessários à habilitação jurídica e abertura do processo, favor entrar 
em contato pelos canais abaixo:

E-mail: adm.icpl21@gmail.com
WhatsApp: (27) 99627-7965 – Danilo Torezane

10. DADOS PARA PAGAMENTO
Instituto Capacitar para Liderar – ICPL
CNPJ: 46.984.436/0001-63
Banco: SICOOB – 756
Agência: 3010
Conta Corrente: 311.630-1 
Chave Pix: CNPJ nº 46.984.436/0001-63
11. ACEITE DA PROPOSTA

Declaro que estou de acordo com as condições estabelecidas nesta Proposta Técnica Comercial.
     

Assinatura do Presidente(a) ___________________________________

Vereador(a)
Presidente da Câmara Municipal de Colatina/ES

Cordialmente,
Danilo Torezane
Supervisor Financeiro – ICPL

(27) 99627-7965 WhatsApp
adm.icpl21@gmail.com
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MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS         

ESPIRITO SANTO 

36.351.385/0001-89

NOTA DE EMPENHO Nº  0000059/2026 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução

orçamentária nos termos da legislação vigente, determina

que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir

especificada.

Exercício : 2026

Tipo:

Ordinário

Ficha :

0000011

Processo :

0000059/2026

04/03/2026

Data :

5.640,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CAMARA MUNICIPAL

001 - CAMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - PROCESSO LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTRO

Bairro :

AV CARLOS DE MEDEIROS

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :

46.984.436/0001-63

BAIXO GUANDU

ESPIRITO SANTO

11939 - INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR-ICPL

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:

279975469692797546969

Histórico :

Apropriação de despesa com 03 (três) inscrições para participação no VIII CONGREVES 2026 – Congresso Estadual de Câmaras e

Vereadores do Estado do Espírito Santo, nos dias 25 a 27 de março no SESC de Guarapari.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 5.640,00608.437,59 602.797,59

(cinco mil seiscentos e quarenta  reais )

33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Subelemento:

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II

Dispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

127 DIVERSOS 5.640,00

5.640,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 5.640,005.640,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1

O 5.640,005.640,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1

C 5.640,005.640,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1

C 5.640,005.640,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas

MANTENÓPOLIS, 04 de março de 2026

MARTIM JUNIOR TAVARES

PRESIDENTE

DENILCE LUCIA GUERRA DOS SANTOS

CONTADORA

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: DENILCE LUCIA GUERRA DOS SANTOS

P
Á

G
IN

A
 1

/1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s
:/

/c
m

co
la

ti
n

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

ti
ci

d
a

d
e

/D
3

3
7

7
8

C
6

C
5

C
E

4
4

9
E

9
C

A
C

6
F

5
7

A
4

0
9

6
1

0
9

28 / 111



MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA   
ESPIRITO SANTO 
27.554.914/0001-50
NOTA DE EMPENHO Nº  0000095/2026 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000032
Processo : 0000378/2026

16/03/2026Data :
12.784,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DA PALHA

000001 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DA PALHA

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

2214 - CAPACITACAO DE SERVIDORES

2.105 - REPRESENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, ASSINATURA DE PERIÓDICOS E CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES DE ASSESSORIA
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

centroBairro :

Ave Carlos de Medeiros

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :46.984.436/0001-63

Baixo Guandu

ESPIRITO SANTO

19737 - INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 27975469692797546969

Histórico : Valor referente as inscrições de vereadores desta Câmara Municipal para participar do "VIII CONGREVES" - Congresso Estadual de Vereadores,
a ser realizar nos dias 25 a 27 de março de 2026, no SESC de Guarapari - ES, conforme documentos nos autos.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 12.784,0042.127,00 29.343,00

(doze mil setecentos e oitenta e quatro reais )

33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICASubelemento:

NÃO APLICÁVELModalidade:

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 12.784,0012.784,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 12.784,0012.784,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 12.784,0012.784,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 12.784,0012.784,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Sao Gabriel da Palha, 16 de março de 2026

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MAGNA ENGELHARDT
SECRETÁRIA GERAL
PORTARIA Nº 10/2025 

RENATO TIMM SIQUEIRA
DIRETOR DE FINANÇAS E GESTÃO FISCAL

CRC- ES 16.585/O-6

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Renato Timm SiqueiraINSERÇÃO: Renato Timm Siqueira
Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 340035003100320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340035003100320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 340035003100320031003A00540052004100

Assinado eletronicamente por EUCLESIO AGUILAR LIMA em 16/03/2026 16:15 

Checksum: 557B38B45D7B93FCFB10BE7AB3AA60884341A0429338B633CAF76316C6C3EAE2

Assinado eletronicamente por Renato Timm Siqueira em 16/03/2026 16:17 

Checksum: 8A9D9A67B2B56C1E5E7E27821B9AD6CD1857BFC086F779779BE1204F968A81DB

Assinado eletronicamente por Antonio Maurício Molinario em 16/03/2026 16:23 

Checksum: FD228B87C16A41E1C7E5999164DBA7CBA17ACC7FECB68B6084513BCB75E752BB
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MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - NOVA

ESPÍRITO SANTO

36.028.942/0001-25

NOTA DE EMPENHO 98/2026

O Ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos da 
legislação vigente, determina que seja empenhada, neste exercício, a 

importância a seguir especificada.

Exercício : 2026 Tipo : Ordinário

Ficha : 13 Data : 06/03/2026

Despesa :  Valor : 8.460,00

N° Processo : 125/2026 Ano Processo : 2026

 AE N° : 000049/2026

Órgão : 001 - CÂMARA MUNICIPAL

Unidade Orçamentaria : 001 - CAMARA MUNICIPAL

Função : 01 - LEGISLATIVA

SubFunção : 031 - Ação Legislativa

Programa : 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO À GESTÃO PÚBLICA

Projeto/Atividade : 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Elemento de Despesa : 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Subelemento: 33903922000 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERENCIAS

Fonte de Recurso : 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Favorecido : 0001021 - 0001021 - INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL CNPJ/CPF : 46.984.436/0001-63

Bairro : centro Cidade : Venda Nova do Imigrante

Endereço : Avenida CARLOS DE MEDEIROS, 59 UF : Espírito Santo

Telefone Fixo : 2797546969 Celular : 27997546969

Dados Bancários :  

Histórico : Referente à inscrição de 06 (seis) vereadores desta Casa Legislativa no 8º Congresso Estadual de Vereadores do Espírito Santo 
(CONGREVES), a ser realizado no período de 25 a 27 de março de 2026, no município de Guarapari/ES. Conforme Processo Digital nº 
125/2026.

Saldo Anterior : 325.672,36 Despesa Empenhada : 8.460,00 Saldo Disponível : 317.212,36

(Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta  Reais )

L I C I T A Ç Ã O
Nº Ata :  

Número/Ano Licitação : 000002/2026 Modalidade : Inexigibilidade
Número/Ano Processo Adm : 125/2026 Classificação : Inexigibilidade

L A N ÇA M E N T O S

N° Débito Valor Crédito Valor

1 622110000000.O - CRÉDITO DISPONÍVEL 8.460,00 622130100000.O - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 8.460,00

1 522920101000.O - EMISSAO DE EMPENHOS 8.460,00 622920101000.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 8.460,00

1 821110100000.C - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 8.460,00 821120100000.C - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

8.460,00

1 822110101000.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER

8.460,00 822110102000.C - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA

8.460,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 06 de março de 2026

Autorizo Empenho da Despesa Supra Mencionada

ALEXANDRE FELETTI

Vereador(a)-Presidente

JOSELY SOARES DA SILVA ROLY
CRC N° 019738/O-0 - ES

GERENTE DE FINANÇAS

Gerado por: Josely Soares Da Silva Roly 06/03/2026

Provedor do Sistema: EL Produções de Software

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003800340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO         
ESPÍRITO SANTO 
31.727.175/0001-29
NOTA DE EMPENHO Nº  0000054/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000014
Processo : 0000030/2026

12/02/2026Data :
8.460,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000012/2026

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CÂMARA MUNICIPAL

001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0001 - FISCALIZAR O PODER EXECUTIVO 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

R U Carlos de Medeiros

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :46.984.436/0001-63

Caratinga

Minas Gerais

9346 - INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 2799773696927998278433

Histórico : Inscrição para os vereadores (as) participarem do Congresso Estadual de Vereadores (as) do Estado do Espírito Santo / CONGREVES 2026,
que acontecerá entre 25 e 27 de março de 2026, no complexo do SESC GUARAPARI/ES

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 8.460,00226.517,16 218.057,16

(oito mil quatrocentos e sessenta  reais )

33903922000 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERENCIASSubelemento:

107 - Lei 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alinea fDispensa/Inexigibilidade : 000001/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 8.460,008.460,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 8.460,008.460,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 8.460,008.460,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 8.460,008.460,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
SÃO JOSÉ DO CALÇADO, 12 de fevereiro de 2026

VANDERLEIA MARIA ROSA RODRIGUES
PRESIDENTE CMSJC

MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA ROSA
TÉC. CONTABILIDADE

CRC: 009050/0-3

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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1

Encaminhamento

Realizado por:FELIPPE COUTINHO MARTINS
Enviado de: PRESIDÊNCIA
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 19 de Março de 2026
 

Autorizo na forma da Lei. Segue processo para demais providências.

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.

P
Á

G
IN

A
 1

/1
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

cm
co

la
tin

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

tic
id

a
d

e
/B

9
1

7
8

A
1

A
A

E
A

4
4

F
9

C
9

2
0

F
A

C
D

2
D

F
1

3
3

9
8

1

33 / 111

Assinado eletronicamente por:
FELIPPE COUTINHO MARTINS
CPF: ***.793.937-**
Data: 19/03/2026 16:31:19 -03:00



1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 19 de Março de 2026
 

Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Contabilidade para que informe a
existência de dotação orçamentária, bem como a respectiva disponibilidade financeira,
visando à contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores da Câmara
Municipal de Colatina no “8º Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito Santo –
CONGREVES”, no valor total de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).

Após, retornem os autos a este setor para prosseguimento do feito.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Assinado eletronicamente por:
CAROLINA BIAZI
CPF: ***.337.277-**
Data: 19/03/2026 16:33:28 -03:00



Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA             
ESPIRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
MARÇO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

8.490.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 1.135.158,00 7.354.842,00 1.135.158,008.490.000,00 1.135.158,000000001

1.443.300,0031901300000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 192.518,79 1.250.781,21 192.518,791.443.300,00 192.518,790000002

21.000,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 5.541,88 15.458,12 5.541,8821.000,00 5.541,880000003

100,0031909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00100,000000004

100,0031909400000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS 100,00100,000000005

450.000,0033900800000 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SER 63.787,12 386.212,88 63.787,12450.000,00 63.787,120000006

100,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 100,00100,000000007

300.000,0033903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.580,50 10.580,50 289.419,50 2.791,00 2.791,00300.000,00 2.791,00 2.791,00 7.789,50 7.789,500000008

100,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100,00100,000000009

100,0033903500000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 100,00100,000000010

100,0033903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 100,00100,000000011

2.936.646,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 48.282,70 2.807.444,99 129.201,01 155.628,80 456.701,332.936.646,00 155.628,80 456.701,33 2.350.743,66 2.350.743,660000012

300.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 142.836,57 157.163,43 2.300,52 34.513,61300.000,00 2.300,52 34.513,61 108.322,96 108.322,960000013

30.000,0033904100000 - CONTRIBUIÇÕES 26.260,20 3.739,80 26.260,2030.000,00 26.260,200000014

1.000,0033909200000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,001.000,000000015

7.000,0033913900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J 7.000,00 842,417.000,00 842,41 6.157,59 6.157,590000016

1.242.000,0044905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.242.000,001.242.000,000000017

250.000,0044905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 183.368,46 66.631,54250.000,00 183.368,46 183.368,460000018

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 15.471.546,00 58.863,20 4.574.496,51 10.897.049,49 160.720,32 1.918.114,3415.471.546,00 160.720,32 1.918.114,34 2.656.382,17 2.656.382,17

001001.0103100012.003 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

15.000,0033901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,0015.000,000000019

15.000,0033903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.000,0015.000,000000020

30.000,0033903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA J 30.000,0030.000,000000021

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 60.000,00 60.000,0060.000,00

001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DE INFORMAÇÃO DO LEGISLATIVO

600.000,0033904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 479.127,00 120.873,00 11.823,69 42.023,16600.000,00 11.823,69 42.023,16 437.103,84 437.103,840000022

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 600.000,00 479.127,00 120.873,00 11.823,69 42.023,16600.000,00 11.823,69 42.023,16 437.103,84 437.103,84

001001.2884600020.001 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A INATIVOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

1.500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 171.977,45 1.328.022,55 171.977,451.500.000,00 171.977,450000023

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 1.500.000,00 171.977,45 1.328.022,55 171.977,451.500.000,00 171.977,45

001001.2884600020.002 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS E PRECATÓRIOS JUDICIAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

100,0031909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 100,00100,000000024

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 100,00 100,00100,00

001001.2884600020.003 - BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS A PENSIONITAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

500.000,0031901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO 57.408,34 442.591,66 57.408,34500.000,00 57.408,340000025

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 500.000,00 57.408,34 442.591,66 57.408,34500.000,00 57.408,34
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Descrição
Orçado Atualizado

Autorização Empenhado

No  Período Até o PeríodoNo  Período

Pago
Liquidado a

Pagar

Liquidação

No  Período Até o Período

Empenhado
a Liquidar

Empenhado
a Pagar

Saldo da
DotaçãoAté o PeríodoFicha

MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA - NOVA               
ESPIRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
BALANCETE ANALÍTICO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA   
MARÇO DE 2026 

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18.131.646,00 58.863,20 12.848.636,70 172.544,01 2.189.523,2918.131.646,00 5.283.009,30 3.093.486,012.189.523,29172.544,01 3.093.486,01

TOTAL ÓRGÃO: 18.131.646,00 58.863,20 12.848.636,70 172.544,01 2.189.523,2918.131.646,00 5.283.009,30 3.093.486,012.189.523,29172.544,01 3.093.486,01

TOTAL GERAL: 18.131.646,00 12.848.636,70 172.544,01 2.189.523,2918.131.646,00 5.283.009,30 3.093.486,012.189.523,29172.544,01 3.093.486,0158.863,20

FELIPPE COUTINHO MARTINS

PRESIDENTE

MARIA MARGARETH BERGAMASCHI

CONTADOR
CRC- ES 014072/O-1
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Assinado eletronicamente por:
FELIPPE COUTINHO MARTINS
CPF: ***.793.937-**
Data: 19/03/2026 16:36:45 -03:00

Assinado eletronicamente por:
ANDREA MUNIZ
CPF: ***.191.397-**
Data: 19/03/2026 17:52:38 -03:00



 

 

Colatina, 19 de março de 2026 

 

Conforme solicitação do agente de contratação sobre “a inscrição de 06 (seis) vereadores para 
o “8º Congresso para Vereadores” da Câmara Municipal de Colatina, no valor de R$ 7.990,00 
(Sete mil, novecentos  noventa reais)  “ informamos que o saldo da dotação  33.90.39.0000 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ   para o exercício de 2026 até a presente data é de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) conforme Orçamento   aprovado através da Lei nº 7.384 de 
29/12/2025. 

Unidade orçamentária – 001001 

 Função – 01  

Órgão - 001  

Subfunção – 031  

Programa – 0001 

Projeto Atividade - 2003 

Elemento da despesa – 33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ    

Ficha: 21 

 

 

 

Sem mais 

 

__________________________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
FELIPPE COUTINHO MARTINS
CPF: ***.793.937-**
Data: 19/03/2026 16:36:45 -03:00

Assinado eletronicamente por:
ANDREA MUNIZ
CPF: ***.191.397-**
Data: 19/03/2026 17:52:38 -03:00



1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 19 de Março de 2026
 

BALANCETE ANALITICO DA DESPESA ORCAMENTARIA - 03-2026 e INFORMACAO DE
DOTACAO - Inscrição no 8º Congresso de Vereadores

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Assinado eletronicamente por:
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CPF: ***.995.497-**
Data: 19/03/2026 16:36:20 -03:00



COMPROVANTE DE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que foi formalizada a inscrição dos participantes 
abaixo relacionados no VIII CONGREVES – Congresso Estadual de Vereadores do 
Estado do Espírito Santo, a realizar-se no SESC de Guarapari/ES, no período de 25 
a 27 de março de 2027. 

Participantes da Câmara Municipal de Colatina/ES: 

FELIPPE COUTINHO MARTINS  

LUNANDA VAGO 

MARCELO RODIGUES 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 

JOHN LENNON BATISTELA PEDRONI 

ELIESIO BRAZ BOLZANI 

O referido evento tem como objetivo promover capacitação, atualização legislativa e 
aperfeiçoamento das atividades parlamentares, reunindo vereadores, assessores e 
servidores do Poder Legislativo Municipal do Estado do Espírito Santo. 

O presente documento é emitido para fins de comprovação administrativa da 
solicitação de inscrição dos participantes acima mencionados, podendo ser utilizado 
para instrução de processos internos, registros institucionais e demais providências 
cabíveis. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Danilo Torezane Costa Soares 
Supervisor Financeiro 

19 de março de 2026 

39 / 111

Danilo 
Torezane 
Costa Soares

Assinado de forma 
digital por Danilo 
Torezane Costa Soares 
Dados: 2026.03.19 
15:30:22 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.984.436/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2022

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.91-7-00 - Agências de notícias (Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Dispensada *)
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais (Dispensada *)
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV CARLOS DE MEDEIROS

NÚMERO
59

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.730-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BAIXO GUANDU

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.ICPL21@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9754-6969

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2025 às 12:52:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/11/2025, 12:52 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL
CNPJ: 46.984.436/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:55:27 do dia 15/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2026.
Código de controle da certidão: 106F.D9BB.3D85.FC0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20260000063879

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 46.984.436/0001-63

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 15/01/2026, válida até 15/04/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/01/2026.

Autenticação eletrônica: 0015.273F.8130.B609

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 1429/2026

Certifico, para os devido fins que:
INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL
Documento: CPF/CNPJ nº:  46.984.436/0001-63

Endereço: Avenida CARLOS DE MEDEIROS Nº59 - - Centro - Baixo Guandu-
ES CEP: 29730000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de Validação WEB:5d91c5ac

Prefeitura Municipal de Baixo Guandu , Segunda-feira, 9 de Março de 2026

VALIDADE: 60 dias

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.984.436/0001-63
Certidão nº: 3415429/2026
Expedição: 15/01/2026, às 12:58:05
Validade: 14/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.984.436/0001-63, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR ICPL
CNPJ: 46.984.436/0001-63
Data de Expedição: 09/03/2026 10:59:29 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025798170 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

09/03/2026, 10:59 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=1466090&CFTOKEN=86409692 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.984.436/0001-63
Razão

Social: INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL

Endereço: AVE CARLOS DE MEDEIROS 59 / CENTRO / BAIXO GUANDU / ES / 29730-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2026 a 24/03/2026

Certificação Número: 2026022321105876412450

Informação obtida em 09/03/2026 10:55:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/03/2026, 10:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atesto, para os devidos fins, que a empresa Instituto Capacitar para Liderar (ICPL), 
inscrita no CNPJ nº 46.984.436/0001-63, com sede na Avenida Carlos de Medeiros, nº 
59, Centro, Baixo Guandu/ES, CEP 29730-000, prestou serviços de treinamento à 
Câmara Municipal de Linhares, inscrita no CNPJ nº 01.975.290/0001-51, conforme 
Processo Administrativo nº 15262/2025 e Autorização de Fornecimento nº AF 187. 
A contratação teve por objeto a realização de treinamento avançado, na modalidade in 
company, sobre o tema “Emendas Impositivas dos Vereadores no Orçamento 
Municipal”, destinado a vereadores, assessores parlamentares, procuradores e 
assessores jurídicos da Câmara Municipal de Linhares/ES, realizado presencialmente no 
Plenário da Câmara, no período de 08 a 10 de outubro de 2025. 
 
O curso foi ministrado pelos palestrantes: 

• Dr. José Arimathéia – Advogado (OAB/ES nº 4804), especialista em Direito 
Constitucional e Administrativo, com vasta experiência acadêmica e atuação na 
Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo; 

• Prof. Ronyê Berger – Economista (CORECON/ES nº 1191), Mestre em Educação, 
Pós-Graduado em Gestão Pública, com mais de 20 anos de experiência em 
orçamento público e gestão financeira no setor público e privado. 
 

O cumprimento das obrigações contratuais ocorreu de forma plena, satisfatória e 
eficiente, dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos. 
Diante disso, atestamos a plena capacidade técnico-operacional do Instituto Capacitar 
para Liderar (ICPL), bem como a capacidade técnico-profissional dos palestrantes 
responsáveis pela execução do treinamento. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os 
devidos efeitos legais. 
 
Linhares/ES, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

RONALD PASSOS PEREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
 

Câmara Municipal de Linhares 
Telefone: (27) 3372-6516 | E-mail: compras@camaralinhares.es.gov.br 
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RONALD PASSOS 
PEREIRA:056166
48701

Assinado de forma digital 
por RONALD PASSOS 
PEREIRA:05616648701 
Dados: 2025.10.17 
13:35:19 -03'00'



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

O Instituto Capacitar para Liderar – ICPL, pessoa jurídica de direito privado, constituída 
sob a forma de associação civil, de prazo indeterminado, inscrita no CNPJ nº 
46.984.436/0001-63, com sede na Av. Carlos de Medeiros, nº 59, Centro, CEP 29730-
000, Baixo Guandu/ES, neste ato representada por seu Diretor Administrativo, Sr. 
Jurandir Geovani de Souza, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de participação em processos administrativos, licitações e celebração de 
contratos com a Administração Pública, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal. 

Declara, ainda, que está plenamente ciente das responsabilidades legais decorrentes 
da presente declaração. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Baixo Guandu/ES, 16 de Março de 2026. 

________________________________________ 
Jurandir Geovani de Souza 
Diretor Administrativo 
Instituto Capacitar para Liderar – ICPL 
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Jurandir Geovani 
de Souza

Assinado de forma digital por 
Jurandir Geovani de Souza 
Dados: 2026.03.16 16:38:49 
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PROCURADOR JURIDICO

Colatina, ES, 20 de Março de 2026
 

Encaminho o presente processo para emissão de parecer jurídico acerca da viabilidade da
contratação fundamentada no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021.

Após a manifestação, solicitamos o retorno dos autos a este setor para o prosseguimento
do feito.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Assinado eletronicamente por:
CAROLINA BIAZI
CPF: ***.337.277-**
Data: 20/03/2026 08:10:03 -03:00



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
Procuradoria Jurídica 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

1 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220. 

Telefax: (027) 3722-3444       website: www.camaracolatina.es.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Processo nº 343/2026 

Da: Procuradoria Jurídica 

À: Responsável pelo Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Colatina/ES 

Sra. CAROLINA BIAZI 

Assunto:  Análise da viabilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 

74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, de inscrições destinadas à participação dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Colatina/ES, no “8º Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito Santo – CONGREVES”, 

promovido pela ASCAMVES, em parceria com o INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR – ICPL, responsável pela 

programação didática do Congresso, a ser realizado no Município de Guarapari/ES, com o objetivo de promover 

o aperfeiçoamento técnico, institucional e legislativo dos parlamentares, conforme Termo de Referência. 

Contratação Direta. Legalidade. 

 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

1.1. DOS FATOS 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico da Agente de Contratação e Responsável 

pelo setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Colatina – ES, Sra. 

CAROLINA BIAZI, de análise da viabilidade de contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, de inscrições 

destinadas à participação dos Vereadores da Câmara Municipal de Colatina/ES, no “8º 

Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito Santo – CONGREVES”, promovido pela 

ASCAMVES, em parceria com o INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR – ICPL, responsável pela 

programação didática do Congresso, a ser realizado no Município de Guarapari/ES, com o 

objetivo de promover o aperfeiçoamento técnico, institucional e legislativo dos parlamentares, 

conforme Termo de Referência, no valor total de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa 

reais), para o exercício financeiro de 2026. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
Procuradoria Jurídica 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

2 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 – Centro – Colatina/ES – CEP: 29.700-220. 

Telefax: (027) 3722-3444       website: www.camaracolatina.es.gov.br 

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

Esta Procuradoria Jurídica possui inúmeras atribuições legais, conforme se observa na 

Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011 que dispõe sobre a reestruturação do plano 

de carreiras, cargos e salários do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Colatina. 

A Lei Municipal nº 6.044, de 11 de dezembro de 2013 ao dispor sobre alterações na 

Lei Municipal nº 5.752, deu nova redação à Unidade Jurídica atribuindo ao Procurador Jurídico 

dentre outras funções, a de opinar previamente sobre contratos em que seja parte a Câmara 

Municipal de Colatina, e ainda sobre as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

senão vejamos a redação legal: 

 

IV - UNIDADE JURÍDICA 

 

I - PROCURADOR JURÍDICO 

 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

 

- Estabelecer uniformidade de interpretação das leis e das questões jurídicas; 

 

- Examinar e opinar previamente sobre minutas dos editais de licitação, de 

concursos para provimento de cargos, dos contratos, acordos, convênios, 

ajustes e quaisquer atos obrigacionais, inclusive aditamentos em que for parte 

a Câmara Municipal de Colatina; 

 

- manifestar-se sobre a caracterização de hipótese de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação; (grifei) 

 

O art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, determina expressamente em seu 

texto: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 
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I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica; 

 

III - (VETADO). 

 

§ 2º (VETADO). 

 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto 

no art. 54. 

 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 

seus termos aditivos. 

 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo 

valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a 

utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento 

jurídico. (grifei) 

 

Ainda nos termos da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o art. 72 

determina que nos processos de contratação direta, devem constar os seguintes documentos: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. (grifei) 

 

Dessa forma, a Procuradoria possui a atribuição legal de opinar previamente, por meio 

de “Parecer Jurídico” sobre contratos em que seja parte esta Casa de Leis, bem como em 

relação às hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

1.3. DOS LIMITES DA PROCURADORIA JURÍDICA NA ANÁLISE DA MATÉRIA 

O presente parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor público no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ele envolve, 

também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a 

serem celebrados e publicados. 

A função do procurador jurídico, portanto, é justamente apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

administrativa, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar 

ou não a precaução recomendada. 

Importante destacar que o exame do presente processo administrativo de licitação se 

restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, parto da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
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conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração Pública, observando as condições e os requisitos legalmente exigidos. 

Por isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo 

administrativo, inclusive quanto à efetiva realização do serviço bem como à veracidade das 

informações apresentadas, tenham sido regularmente determinadas/obtidas pelo (s) Setor (es) 

competente da Câmara Municipal de Colatina/ES, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

Em relação ao prazo para a Procuradoria emitir o parecer jurídico em procedimentos 

administrativos, destaque-se que o art. 10 da Instrução Normativa Sistema Jurídico – SJU nº 

001/2018 aprovada em 01/08/2018 por meio da Portaria nº 061/2018 prescreveu o prazo de 

15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período caso necessário, in verbis: 

 

Art. 10 No âmbito administrativo, o prazo para a Procuradoria Jurídica de 

manifestar em procedimentos administrativos é de 15 (quinze) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período caso necessário. 

 

Finalmente, deve-se frisar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança do próprio gestor público a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

Recebi para emissão de Parecer Jurídico na data de 20 de março de 2026. 

É o Relatório necessário. Passo a análise do caso com os fundamentos de fato e de 

direito bem como a devida conclusão. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Verifica-se, nos autos do procedimento administrativo; o Documento de 

Formalização da Demanda – DFD; o Estudo Técnico Preliminar – ETP; o Termo de 

Referência – TR; a Proposta Técnica Comercial para participação no VIII CONGREVES – 

Congresso Estadual de Câmaras e Vereadores do Estado do Espírito Santo, evento de 

caráter institucional, formativo e estratégico, voltado ao fortalecimento do Poder 
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Legislativo Municipal; cópia do Estatuto Social (Terceira Alteração) do INSTITUTO 

CAPACITAR PARA LIDERAR – ICLP. Existe autorização da Presidência da Câmara Municipal 

para abertura do procedimento de inexigibilidade de licitação. Há dotação orçamentária 

suficiente para a realização da referida despesa, conforme informou o Setor responsável. 

 

2.1. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Como cediço, a licitação é regra que deve ser observada pela Administração Pública, à 

luz do que dispõe o art. 37, XXI, da CF/88, sendo excepcionais os casos de sua não a realização, 

conforme autoriza a legislação. Veja-se: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 

 

(...) omissis 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. (grifei) 

 

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes constitucionais, 

como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria República, a pressupor igualdade 

de oportunidades a todos os indivíduos, sem discriminações desarrazoadas ou privilégios 

indevidos. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos mediante serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou jurídicas nos campos 

mercadológicos local, regional e nacional. Ademais, busca-se com a licitação conseguir a 

proposta que seja mais vantajosa para as contratações efetivadas pelo Poder Público. 
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No caso em tela, trata-se de contratação realizada com fundamento ao estabelecido 

no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021, onde se verifica a 

impossibilidade de disputa, sendo cabível a inexigibilidade de licitação, senão vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; grifei 

 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será 

possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto 

lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da 

Administração Pública a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido a quem 

será direcionada a contratação. Nos dizeres de LUCAS FURTADO ROCHA (Curso de licitações e 

contratos administrativos. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2015, pág. 161): 

 

“sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação. 

Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da lei, 

seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não pode 

ser realizada quando não houver competitividade em relação ao objeto 

licitado.” 

 

Sobre a inexigibilidade de licitação, ensina MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (Direito 

administrativo – 36. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2023, págs. 871/872): 
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“Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só 

existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; 

a licitação é, portanto, inviável.” 

 

Para JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de direito administrativo – 37. ed. – Barueri 

[SP]: Atlas, 2023, pág. 562): 

 

“Uma das situações que geram a contratação direta é a inexigibilidade de 

licitação. O pressuposto de tal situação excepcional reside na inviabilidade de 

competição (art. 74). Quer dizer: não havendo espaço para que possam 

concorrer vários interessados na contratação, o certame, que pressupõe 

exatamente a competitividade, não pode mesmo ser realizado.” 

 

Portanto, a inexigibilidade está consubstanciada com base jurídica no inciso III, alínea 

“f”, do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Importante frisar que, nos termos do art. 74, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, a 

"Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica", in verbis: 

 

Art. 74. (...) 

 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. grifei 

 

Se o objeto for contratação de bens e serviços, exceto os serviços de engenharia, 

deverá ser providenciado Termo de Referência, com os elementos descritos nas alíneas do 
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inciso XXIII do art. 6º e do artigo 40, § 1º da Lei nº 14.133/2021. A própria Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, traz a definição do que seja Termo de Referência, conforme se 

observa abaixo: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

(omissis)... 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 

e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 

sigilosas; 

 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

 

d) requisitos da contratação; 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o 

seu encerramento; 

 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 

g) critérios de medição e de pagamento; 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

 

j) adequação orçamentária; 
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Art. 40. 

 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 

XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 

 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso. 

 

No que se refere à estimativa de preços, esta deverá ser realizada à luz do artigo 23 da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, in verbis: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 

a data e hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis)meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

Ainda sobre a estimativa de preços merece especial atenção a regra prevista no 

parágrafo 4º, do art. 23, veja-se: 

 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º 

deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão 

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 

de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. grifei 

 

2.2. DAS CERTIDÕES E DOCUMENTOS LEGALMENTE EXIGIDOS 

Necessário que existam, nos autos deste procedimento administrativo, as certidões e 

documentos exigidos pela legislação pátria que rege o processo de licitações e contratos (Lei 

nº 14.133/2021), em atenção aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo, e outros que 

norteiam e informam o tema das licitações. 

Cumpre informar ainda que, em todos os procedimentos administrativos para 

contratação, inclusive contratações diretas, a Administração Pública tem o dever de verificar 

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

Veja que não se trata apenas de regularidade fiscal, devendo o processo ser instruído 

com os documentos previstos na Lei, referentes à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista, bem como econômico-financeira, todos devidamente atualizados. 
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A exigência dos documentos necessários para prova da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica e econômico-financeira está 

prevista no inciso IV do artigo 63 e nos artigos 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

Deve ser juntada ainda a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma 

da Lei nº 14.133/2021. Em relação à CNDT, importante registrar a doutrina de RICARDO 

ALEXANDRE e JOÃO DE DEUS (Direito administrativo – 3. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense; 

São Paulo: MÉTODO, 2017, pág. 298) que com propriedade leciona sobre o tema: 

 

“A comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho pode ser feita 

tanto por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT, prevista no art. 642-A da CLT) quanto pela apresentação da Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de negativa (prevista no art. 642-

A, § 2º, da CLT). Neste último caso, existem débitos (por isso a certidão é 

positiva), mas eles estão com a exigibilidade suspensa ou garantidos por 

penhora suficiente, não fazendo sentido estabelecer restrições ao interessado 

(daí a certidão possuir “os mesmos efeitos” de uma certidão negativa).” (grifei) 

 

Ainda sobre a exigência legal de apresentação da CNDT, com o brilhantismo de sempre, 

ensina o jurista JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (Manual de direito administrativo – 33. ed. rev., 

atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2019, págs. 436/437): 

 

“Outro requisito a ser cumprido pelo licitante reside na comprovação de 

inexistência de débitos não solvidos perante a Justiça do Trabalho. Para tanto, 

deve apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida pelo mesmo ramo do Judiciário. É válido também apresentar 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, quando o débito estiver garantido 

por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, caso em que terá os 

mesmos efeitos da primeira (art. 29, V, Estatuto). O escopo desse requisito, de 

caráter protetivo, é o de alijar dos certames públicos a sociedade que, 

indevidamente, descumpriu suas obrigações trabalhistas e causou gravame a 

seus empregados. Sem as certidões, a presunção é a de inidoneidade do 

participante.” (grifei) 

 

Por fim, deve-se juntar aos autos a declaração da empresa de que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. A comprovação do cumprimento desta exigência, na prática, é feita mediante 
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a apresentação de simples declaração pelo licitante no sentido de que a pessoa observa o 

comando constitucional. 

 

2.3. DO PROCEDIMENTO E CHECKLIST 

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento 

formal prévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art. 72 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 

art. 23 desta Lei; 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. (grifei) 

 

Em relação à publicidade da inexigibilidade e da contratação, nos termos do parágrafo 

único do art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
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decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Em atendimento à sua solicitação, informo ser juridicamente possível a contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 

nº 14.133/2021, de inscrições destinadas à participação dos Vereadores da Câmara Municipal 

de Colatina/ES, no “ 8º Congresso Estadual de Vereadores(as) do Espírito Santo – 

CONGREVES”, promovido pela ASCAMVES, em parceria com o INSTITUTO CAPACITAR PARA 

LEGISLAR – ICPL, responsável pela programação didática do Congresso, a ser realizado no 

Município de Guarapari/ES, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento técnico, 

institucional e legislativo dos parlamentares, conforme Termo de Referência, no valor total de 

R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais), para o exercício financeiro de 2026. 

Finalmente, não é demais lembrar que o controle de mérito do ato administrativo é 

aquele que recai sobre a margem de liberdade conferida pela lei, exclusivamente, ao gestor 

público, para decidir segundo critérios de conveniência e oportunidade. 

Impende asseverar que não faz parte das atribuições da Procuradoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Colatina a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização 

de qualquer ato de gestão, quer nos seus aspectos técnicos, econômicos ou financeiros, quer 

no seu aspecto administrativo. Estes aspectos são corriqueiramente denominados de “mérito 

administrativo” e são de responsabilidade única do administrador público. À Procuradoria do 

Poder Legislativo Municipal, incumbe apenas a análise dos aspectos jurídicos dos 

questionamentos formalizados. 

Em conclusão, e considerando que a manifestação da Procuradoria se restringe aos 

aspectos estritamente jurídicos, opino: 

a) Pela legalidade da contratação direta tendo em vista o valor estimado da 

contratação supra tratar-se de hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos, do art. 74, 

inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda pelos 

fundamentos fáticos e jurídicos acima expostos. 
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b) Pela impossibilidade de a Procuradoria Jurídica adentar na análise de mérito 

relativo à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, aspectos técnicos, 

operacionais, políticos, financeiros, contábeis, econômicos, dentre outros que não sejam 

necessariamente jurídicos. 

c) Cabe à Autoridade do Órgão Público exercer o controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados pelos seus auxiliares e por ela 

própria, inclusive aqueles relativos à proporcionalidade, razoabilidade, conveniência e 

oportunidade. 

É como me parece. Salvo melhor juízo. Submeto à consideração superior. 

Colatina (ES), 20 de março de 2026. 

 
BRUNO VELLO RAMOS 

Procurador Jurídico 
da Câmara Municipal de Colatina/ES 

OAB/ES 21.092 – Matrícula nº 593 
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Encaminhamento

Realizado por:BRUNO VELLO RAMOS
Enviado de: PROCURADOR JURIDICO
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 20 de Março de 2026
 

Segue processo para providências.

 
BRUNO VELLO RAMOS
PROCURADOR JURÍDICO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

 DE LICITAÇÃO Nº. 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 343/2026

ID CIDADES: 2026.019L0200001.10.0003 

ASSUNTO  :   C  ONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES DESTINADAS À PARTICIPAÇÃO  
DOS  VEREADORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  COLATINA  NO  “8º
CONGRESSO  ESTADUAL  DE  VEREADORES(AS)  DO  ESPÍRITO  SANTO  –
CONGREVES”,  PROMOVIDO  PELA    ASCAMVES  ,  EM  PARCERIA  COM  O  
INSTITUTO  CAPACITAR  PARA  LEGISLAR  –  ICPL,  RESPONSÁVEL  PELA
PROGRAMAÇÃO  DIDÁTICA  DO  CONGRESSO,  A  SER  REALIZADO  NO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI  /ES.  

Reconheço a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°.  003/2026 com o  INSTITUTO
CAPACITAR PARA LIDERAR (ICPL), inscrito no CNPJ sob o nº 46.984.436/0001-53, no
valor total de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais), com fundamento no Artigo
74, Inciso III, alínea “f”, da Lei n°. 14.133/2021, com suas alterações, e em conformidade
com o Parecer Jurídico acostado aos autos.

Colatina-ES, 20 de março de 2026.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
Presidente - Ordenador de despesas
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/PRESIDÊNCIA

Colatina, ES, 20 de Março de 2026
 

Considerando a fundamentação legal constante do parecer jurídico anexo, que conclui pela
viabilidade da contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº
14.133/2021, encaminho os autos à apreciação de Vossa Excelência, com a juntada do
Termo de Ratificação de Inexigibilidade nº 003/2026, para a devida assinatura.

Após, solicita-se o retorno dos autos a este setor para adoção das demais providências
cabíveis.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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1

Encaminhamento

Realizado por:FELIPPE COUTINHO MARTINS
Enviado de: PRESIDÊNCIA
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 23 de Março de 2026
 

Segue o processo com o Termo de Ratificação devidamente assinado. Encaminho os autos
para anexar publicação no Diário Oficial dos Municípios e, após, enviar ao Setor de
Contabilidade, acompanhado da Autorização de Empenho, para que seja realizado o
respectivo empenho.

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Palácio Justiniano de Melo e Silva Netto

Câmara Municipal de Colatina

Estado do Espírito Santo
CNPJ: 27.314.251/0001-05

Item

Autorização de Empenho
Nº 000080/2026

Especificação Valor Total

Secretaria CAMARA MUNICIPAL

Quantidade UnitárioUnidade

Processo 000343/2026

Origem Inexigibilidade Nº 000003/2026

Dotação 001001.0103100012.003.33903900000.150000000001 Ficha-Fonte 00021-15000000000
1

Fornecedor INSTITUTO CAPACITAR PARA LIDERAR - ICPL CNPJ 46.984.436/0001-63

Endereço AVENIDA CARLOS DE MEDEIROS, 59 - CENTRO - BAIXO GUANDU - ES
- CEP: 29730000

Telefone 0000000000

Marca

Termo/Contrato

Lote

Data: ___/___/____

INSCRIÇÃO CONGREVES Inscrição no 8º Congresso Estadual
de Vereadores(as) do Espírito Santo CONGREVES. 7.990,005 1.598,0000SERV00001 00001

Total Geral 7.990,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

EMPENHO REFERENTE A CONTRATACAO DE INSCRICOES DESTINADAS A PARTICIPACAO DOS VEREADORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE COLATINA NO 8º CONGRESSO ESTADUAL DE VEREADORES(AS) DO ESPÍRITO SANTO - CONGREVES, PROMOVIDO
PELA ASCAMVES, EM PARCERIA COM O INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL, RESPONSAVEL PELA PROGRAMACAO
DIDATICA DO CONGRESSO, A SER REALIZADO NO MUNICIPIO DE GUARAPARI

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Fornecedor:

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 23 de Março de 2026
 

Conforme autorização do Presidente da Câmara, segue processo para empenho. Após
retornar a este setor para prosseguimento.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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MUNICÍPIO DE COLATINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA         
ESPIRITO SANTO 
27.314.251/0001-05
NOTA DE EMPENHO Nº  0000080/2026 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2026 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000021
Processo : 0000343/2026

23/03/2026Data :
7.990,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000080/2026

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - PRÁTICAS LEGISLATIVAS E DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

2.003 - CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES E AGENTES POLÍTICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000000001 - RECURSOS PRÓPRIOS - TESOURO IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

Ave CARLOS DE MEDEIROS

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :46.984.436/0001-63

BAIXO GUANDU

ESPIRITO SANTO

65410 - INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 279975469690000000000

Histórico : EMPENHO REF. AS INSCRICOES DESTINADAS A PARTICIPACAO DOS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE
COLATINA NO 8º CONGRESSO ESTADUAL DE VEREADORES(AS) DO ESPÍRITO SANTO - CONGREVES, PROMOVIDO PELA
ASCAMVES, EM PARCERIA COM O INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL, RESPONSAVEL PELA PROGRAMACAO
DIDATICA DO CONGRESSO, A SER REALIZADO NO MUNICIPIO DE GUARAPARI, CONFORME DOCUMENTOS QUE SEGUEM
EM ANEXO

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 7.990,0030.000,00 22.010,00

(sete mil novecentos e noventa  reais )

33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICASubelemento:

145 - Lei Nº 14.133/2021, Inexigibilidade, Art. 74, CaputDispensa/Inexigibilidade : 000003/2026Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

1 DIVERSOS 7.990,00

7.990,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 7.990,007.990,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 7.990,007.990,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 7.990,007.990,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 7.990,007.990,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
COLATINA, 23 de março de 2026

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

ANDREA MUNIZ
DIRETOR GERAL

Página 1 de 1

IMPRESSÃO: maria margareth bergamaschiINSERÇÃO: maria margareth bergamaschi
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1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Colatina, ES, 24 de Março de 2026
 

EMPENHO Nº 080-2026 INSTITUTO CAPACITAR PARA LEGISLAR - ICPL

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Câmara Municipal de Colatina
Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto

Estado do Espírito Santo
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

PORTARIA N.º 025/2026

             FELIPPE COUTINHO MARTINS,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Colatina/ES, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
contidas no Art.  31,  da Resolução n°.  279, de 06 de julho de 2020 – Regimento Interno
Cameral  e  de conformidade  com o Art.  117 da  Lei  n°.  14.133,  de  01 de  abril  de  2021,
RESOLVE:

Art.  1º  - Designar a  servidora, TANIA AMELIA BONDI DO NASCIMENTO, cargo de
Assessor  Administrativo  Especial,  de  provimento  comissionado,  para  fiscalização  da
execução da seguinte contratação: 

- Inexigibilidade de Licitação n°. 003/2026 – Fornecedor: INSTITUTO CAPACITAR PARA
LIDERAR – IPCL – CNPJ N°. 46.984.436/0001-63;

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado, deverá:
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.
II  – avaliar, continuamente,  a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em
periodicidade  adequada  aos  objetos  dos  contratos,  e  durante  o  seu  período  de  validade,
eventualmente,  propor  a  autoridade  superior  a  aplicação  das  penalidades  legalmente
estabelecidas.
III – emitir atestado, formalmente, nos autos dos processos, juntamente com as notas fiscais
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3° - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se e Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colatina-ES,  24 de março de 2026.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
Presidente
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1

Encaminhamento

Realizado por:CAROLINA BIAZI
Enviado de: COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
Enviado para: CMCOLATINA-PROD/CONTABILIDADE

Colatina, ES, 26 de Março de 2026
 

Processo de contratação finalizado.

 
CAROLINA BIAZI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Assinado eletronicamente por:
CAROLINA BIAZI
CPF: ***.337.277-**
Data: 26/03/2026 08:46:44 -03:00



1

Encaminhamento

Realizado por:MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
Enviado de: CONTABILIDADE
Enviado para: CONTAB/ARQUIVO CONTABILIDADE

Colatina, ES, 26 de Março de 2026
 

PROCESSO ENCERRADO ATE O EMPENHO

 
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CONTADOR 

Assunto: Documento de Formalização de Demanda - DFD Nº do Processo: 343/2026

Autor: DIRETORIA GERAL Atividade: Analisar Processo

Ementa: Contratação de inscrições destinadas à participação dos Vereadores no 8º Congresso
Estadual de Vereadores do Espírito Santo.
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Assinado eletronicamente por:
MARIA MARGARETH BERGAMASCHI
CPF: ***.995.497-**
Data: 26/03/2026 12:23:15 -03:00
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